
SEGUNDA VIA

ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO

PREFEITURA DE CAXIAS DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL DO URBANISMO

A Secretaria Municipal do Urbanismo, nos termos que estabelece o Art. 60 da Lei Complementar
377/2010 - Código de Posturas, concede licença de localização conforme abaixo:

INSCRIÇÃO
MUNICIPAL NOME/ RAZÃO SOCIAL

NOME FANTASIA

ENDEREÇO

50268
COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANCA E INVESTIMENTO SICREDI PIONEIRA RS -
SICREDI PIONEIRA RS

RODOVIA BR-116, 0, KM 170, BAIRRO: VILA CRISTINA

BANCO

OBSERVAÇÕES

ATIVIDADE(S)

ALVARÁ: 226668

Este alvará deve ser exposto ao público e em local de fácil visualização e não dispensa o cumprimento da
legislação Tributária e dos licenciamentos Ambiental, Sanitário e de Urbanismo.

Este Alvará tem validade indeterminada, desde que permaneçam inalteradas as informações registradas neste
documento, podendo ser cassado a qualquer tempo pela municipalidade quando ocrorrer infração à Legislação
Municipal constatada pela Fiscalização do Município.

IMPORTANTE

Para consultar a autenticidade deste documento, acesse http://caxias.rs.gov.br/ e digite a
chave: BKYC.DABJ.R4QK.FNRC20/03/2018

EMITIDO EM: AUTENTICAÇÃO


